[image: ]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA FAMILIAR
DIVISÃO DE COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE

Anexo V
FORMULÁRIO DE FREQUÊNCIA PARA OS JOVENS CLASSIFICADOS 
Programa Bolsa Juventude Rural 
Edital do ano de 2026

A (O)____________________________(nome	da	Escola	ou	da	Instituição	Educacional),	situada à Rua/Avenida ___________________________________, nº _________________, no Município de ____________________________________, neste Ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, Senhor(a) ________________________, CPF nº_____________, RG nº______________________, vem pelo presente informar a efetividade dos (as) alunos (as), abaixo relacionados (as), que participam do Programa Bolsa Juventude Rural, criado pela Lei Estadual nº 14.373, de 19 de dezembro de 2014 e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 51.048, de 19 de dezembro de 2014:
Período de frequência: ______/______/______ a ______/______/______ 
(ano letivo correspondente ao Edital do ano de 2026)
Se disponibilizada no segundo e terceiro ano, a Secretaria de Desenvolvimento Rural solicitará oportunamente a referida comprovação. 

	1º Ano do Ensino Médio (ou correspondente, em caso de EJA)

	Nome do (a) Aluno (a)
	Frequência mínima estabelecida na Escola/Instituição Educacional
(marcar com “X” abaixo)

	
	Sim
	Não

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


Observações: (Se necessário, inserir informações sobre transferências, cancelamento de matrículas, etc., informando o nome do(a) aluno(a), o ano letivo e a observação correspondente).


_________________________________________________________________
Local e data
______________________________________________________________
Assinatura e carimbo do Representante Legal da Escola ou da Instituição Educacional
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